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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
26/01/2010 - "Foco de dengue - Tem um terreno na rua São Paulo, abaixo do Banco do Brasil, após o
edifício Diplomata, que foi tirado o telhado e as janelas e portas, mas está virando, pelo jeito, um foco^da
dengue.

Alguns moradores de rua invadiram a casa e estão morando lá, e eles pegam lixo nas ruas
e estão levando lixo para dentro do terreno. Espero que seus proprietários ou a prefeitura fiscalize, visto
que é uma vergonha isso no centro da cidade.

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José
Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Quais as ações que o Município vem desenvolvendo para esses tipos de invasões, que vem ocorrendo,

a exemplo, esse da Rua São Paulo?

• Qual providência o Município tomou quanto ao foco da dengue instalado nesse local citado pelo

internauta?

• Se tomou providências e não resolveu, porque não notificou o proprietário desse terreno?

• Fornecer documento comprobatório da notificação ao proprietário desse terreno.

• Fornecer documentos que comprovem a visita dos agentes da dengue nesse local.

P. Deferimento,

SALA DASSESSÕES, 05 de fevereiro de 201
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO/Ã EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBBE A MATÉRIA:

(^) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, informe anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tr^se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provad^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.
QU;<NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

;) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos ú
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretri
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^^i^de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 3^ IDd/2010.

/20^0( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(A) Requerinnento
( ) Outros

): ...iytek,..-..AUTOR (ES);

OCORRÊNCÍAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir itegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

/2010

'.XtfJ /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

www-camaracm.com. br

/2010

_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do RJ., fre^nte ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em O.-2//2010.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrárioá tramitação

Valter Fr^bièV
Procurador^Pak^eí^itaí
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•r v Emendas em anexo.
|Si^l?stitufivo em anexo.

üièências.


